
Ofício n. 2496/GAB/AGEPEN/2020

Campo Grande/MS, 30 de Dezembro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
LUIZ GONZAGA MENDES MARQUES
Presidente do Comitê de Acompanhamento das Medidas de Enfrentamento à Covid-19 no Sistema 
Carcerário
do Estado de Mato Grosso do Sul
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
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Este ofício possui anexo(s)

Senhor Presidente,

 

A par de cumprimentá-lo, é o presente para levar ao conhecimento de
Vossa Excelência a  prorrogação da suspensão inicial da visita presencial no Estabelecimento
Penal de Amambai - EPAM, Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí e Estabelecimento

,  Penal Masculino de Nova Andradina - MS bem como a suspensão inicial da visita presencial na
, conforme se depreende daUnidade Penal Ricardo Brandão, no município de Ponta Porã/MS

Portaria Agepen n.º 52, do dia 29 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial Estadual
nº. 10.364, de 30.12.2020, página 113. (cópia anexada)

Para tanto, salienta-se que a prorrogação da suspensão da visita
presencial nas unidades penais supracitadas fundamenta-se em razão do aumento
significativo de contágio pelo vírus da Covid-19 nos municípios elencados, assim como a
ausência de estrutura hospitalar especializada para pacientes dessas localidades e região.

Desta forma, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Respeitosamente,

ACIR RODRIGUES
MATRÍCULA 8760021

Diretor-Presidente da Agepen/MS, em substituição legal
Assinado Digitalmente
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

                 PORTARIA AGEPEN Nº. 52, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e

CONSIDERANDO a necessária adoção de medidas de prevenção, diante do aumento do número de 
registros de infectados pelo Coronavírus (Covid-19), nos municípios de Amambai, Naviraí, Nova Andradina e 
Ponta Porã-MS;

CONSIDERANDO a vulnerabilidade da população carcerária, pelas características arquitetônicas das 
Unidades Prisionais, e;

CONSIDERANDO o alto índice de ocupação dos leitos especializados no tratamento da Covid-19 nos 
municípios elencados e região;

RESOLVE:
Art. 1º.  Prorrogar a suspensão inicial, decretada na Portaria Agepen nº. 51, de 14 de dezembro de 

2020, por período igual de 15 (quinze) dias, da visita presencial no Estabelecimento Penal de Amambai-MS, 
na Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí-MS e no Estabelecimento Penal de Nova Andradina – MS e 
suspender, inicialmente, também pelo prazo de 15 (quinze) dias, a visita presencial na Unidade Penal Ricardo 
Brandão/UPRB de Ponta Porã.

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Campo Grande - MS, 29 de dezembro de 2020.
                                                     ACIR RODRIGUES
        Diretor-Presidente da AGEPEN/MS
              em substituição legal

             Mat. 8760021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 928, 29 DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor BRUNO YONAMINE DE ARANTES, matrícula nº. 468309022, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Administração e Finanças, para desempenhar a Função de Confiança Privativa da 
Carreira, de Chefe da Divisão de Assistência Educacional da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 04/01/2021 a 18/01/2021, em substituição 
a titular RITA DE CÁSSIA DE SOUZA ARGÔLO FONSECA, matrícula nº. 59093021, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Assistência e Perícia – Assistente Social, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 29 de dezembro de 2020.

  ACIR RODRIGUES
                                                             Diretor-Presidente/AGEPEN  
                                                                em Substituição Legal

                      Mat. 8760021

PORTARIA AGEPEN “P” N0 927, de 23 de dezembro de 2020.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 

PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Designar o servidor ROMULO YANO MOREIRA DO CANTO, matrícula n0. 468151023, Agente 

Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças - Contador, para desempenhar a Função Privativa da 
Carreira, “Assistente II” de Chefe do Núcleo de Contabilidade da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 10/11/2020 a 17/11/2020, em substituição a 
titular IRENE MARIA DE ALMEIDA IBRAHIM, matrícula n0. 75044022, Agente Penitenciário Estadual da área 
de Administração e Finanças, durante o período de Licença Nojo, com fulcro no inciso III, “b” do artigo 171 da 
Lei Estadual n0 1.102/1990.
Campo Grande – MS, 23 de dezembro de 2020.

ACIR RODRIGUES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 8760021
(em substituição legal) D
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